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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 
 

LEI Nº 2653 

 

De 30 de julho de 2025 

Dispõe sobre as alterações do protocolo de 

intenções e consolidação do Contrato do 

Consórcio Intermunicipal Culturando, 

ratificado pela Lei Municipal nº 2364, de 24 de 

setembro de 2021, e dá outras providências. 

TEREZINHA APARECIDA VIVEIROS DE SOUZA, Prefeita do Município 

de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal 

em Sessão Ordinária realizada no dia 21 de julho do corrente ano, sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Nos termos do artigo 12, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 

e do artigo 29, do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus 

termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 

Culturando, ratificado por este município mediante autorização da Lei Municipal nº 2364, de 24 

de setembro de 2021, aprovada em Assembleia Geral do Consórcio, em 22 de agosto de 2024. 

Art. 2º Diante das alterações ratificadas no Protocolo de Intenções do Consórcio, 

fica consolidado o Contrato do Consórcio Público do Culturando, à luz do disposto nos artigos 3º 

e 5º, da Lei Federal nº 11.107/2005, e do artigo 6º, do Decreto nº 6.017/2007. 

Art. 3º O texto consolidado do Contrato do Consórcio Público do Culturando, 

ficará disponível para consulta no sitio oficial eletrônico do Consorcio, além de publicado no 

Diário Oficial do Consórcio. 

Art. 4º As despesas desta Lei onerarão as dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente, as quais poderão ser suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete <Benedicto Nicolau de Marino=, aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 2025 (dois mil e 

vinte e cinco). 
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Lavrada, registrada e publicada no Diário Oficial do Município, pelo Departamento competente. 

 

 

 

 

FABIO TAVARES DA SILVA 

Secretário Municipal 
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